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REP I BUCA FEDERATIVApO BRASIL
~ ESTADO DO PARA

Prefeitur~ Municipal de Itaituba
GABINETE DO PREFEITO

I

LEI MUNICIPAL N° 1.973/200r
! "DENOMINA-SE DE AVENIDA DR. LÁZARO
I NOGUEIRA CERQUEIRA, A ESTRADA QUE DÁ
I ACESSO AO 53° BIS - BATALHÃO DE

INFANTARIA DE SELVA E DÁ OUTRAS
, PROVIDÊNCIAS."

\ . . ..
ROSELlTO SOARES DA SILVA, Prefeito Municipal
de Itaituba, Estado do Pará.

Faço saber que a Câmara Municipal de Itaituba, Estado do Pará, aprovou e Eu
sanciono e publico a seguinte ~ei;

Art. 1° - Fica denominada de Avenida Or. Lazaro Nogueira Cerqueira a estrada
I

municipal que dá acesso ao 53° BIS - Batalhão de Infantaria de Selva, conhecida
também como Estrada do Paredão.

Art. 2° - A PrefeituraMunicipalatravés do órgão competenteprovidenciaráo marco
com a placa memorialdo referidonomee demarcarácom placas de sinalizaçãotodo
o trecho da estrada após 60 dias de promulgaçãodesta lei.

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as
disposições em contrário. I .

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAIl:
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ado do Pará, em 22 de

Esta Lei foi registrada e publicada n
Secretaria Municillal de Administração,
na mesmadata.


